
A Prefeitura de Saquarema 
anunciou a abertura de ins-
crições para o curso de Ope-
rador de Computador, ofere-
cendo oportunidades para os 
moradores da região aprimo-
rarem suas habilidades pro-
fissionais.

O Centro de Capacitação 
Profissional Vinícius Vidal 
França, localizado na Rua 
Tiá Melo, 25, no bairro São 
Geraldo, será o palco das 
aulas, programadas para ini-
ciar em 06 de dezembro. 

As inscrições estão disponí-
veis nos dias 30 de novem-
bro e 01 de dezembro, das 

08h30 às 20h, no próprio 
centro.

Para garantir uma vaga, os 
interessados devem compa-
recer no período estipulado, 
munidos de cópia do RG, 
CPF, comprovante de resi-
dência, comprovante de es-
colaridade e duas fotos 3x4. 

O preenchimento das vagas 
será por ordem de chegada, 
destacando a importância da 
prontidão dos candidatos.

As aulas serão oferecidas 
nos turnos da manhã e tarde, 
contemplando a flexibilidade 
de horários para os alunos. 

Os pré-requisitos incluem ter 
no mínimo o 5º ano do ensi-
no fundamental e idade míni-
ma de 16 anos.

Para obter mais detalhes so-
bre os cursos disponíveis, 
documentação necessária e 
outras informações, os inte-
ressados podem entrar em 
contato com a Secretaria 
do Centro de Capacitação 
Profissional através do tele-
fone (22) 93300-5250 ou do 
e-mail:secretariacecaps@
gmail.com.
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PREFEITA
Manoela Ramos de Souza 

Gomes Alves

VICE PREFEITO
Rômulo Carvalho de Almeida

Procurador Geral do Município
Claudius Valerius Malheiros Barcellos

Secretário Municipal de Finanças
Águido Henrique Almeida da Costa

Controlador Geral do Município
Marco Aurelio Sampaio Leite

Secretário Municipal de Planejamento
Celio Ricardo de Almeida Pereira

Secretário Municipal de Urbanismo
Felipe de Oliveira Araujo

Secretária Municipal de Gabinete
Patrícia dos Reis Silva 

Secretário Municipal de Governo
Hailson Alves Ramalho (interino)

Secretário Municipal de Saúde
João Alberto Teixeira Oliveira

Secretário Municipal de 
Administração, Receita e Tributação

Hailson Alves Ramalho

Secretário Municipal de 
Meio Ambiente

Gilmar Rocha de Magalhães

Secretário Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos

Lindonor Ferreira Rezende da Rosa

Secretário Municipal de
Comunicação Social

Nilson da Costa Cardoso Júnior

Secretária Municipal de
Desenvolvimento Social

Daniele Borges dos Santos Vignoli

Secretário Municipal de Agricultura,
Abastecimento e Pesca

Wellington Magalhães de Matos

Secretária Municipal da Mulher
Marcia de Almeida Silva Azeredo

Secretário Municipal de Segurança
e Ordem Pública

 Evanildo Andrade dos Santos

Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência 

e Tecnologia
Antonio Peres Alves

Presidente do Instituto de Benefícios
e Assistência dos Servidores de

Saquarema – IBASS
Nilmar Epaminondas da Silva

Secretária Municipal de
Obras Públicas

Priscilla Barroso Poubel

Secretária Municipal de Gestão,
Inovação e Tecnologia

Élida da Silva Alves

Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo

Rafael da Costa Castro

Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico

Paula Lemos Azem

Secretário Municipal de Infraestrutura
Cledson Sampaio Bitencourt

Secretária Municipal dos 
Direitos dos Animais

Adriana Maria da Conceição Pereira

Expedido pela Secretaria Municipal 
de Comunicação Social

Operadores do DOS:
Ewerton Carvalho / Monica Marinho

Para mais informações acesse: 

dos.saquarema.rj.gov.br
www.saquarema.rj.gov.br

facebook.com/PrefeituradeSaquarema
Telefones: 

Prefeitura: (22) 2655-6400
Ouvidoria: (22) 2655-6401
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e regulamentado pelo Decreto 1.822/2018
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DECRETO Nº 2.688 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
1.924.607,76, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, de Transporte 
e Serviços Públicos, de Esporte, Lazer e 
Turismo, de Segurança e Ordem Pública,  
e nos Fundos Municipais de Assistên-
cia Social e Saúde no valor total de R$ 
1.924.607,76 (um milhão, novecentos e 
vinte e quatro mil, seiscentos e sete reais 
e setenta e seis centavos) para reforço or-
çamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 24 de novembro de 
2023.
Saquarema, 24 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ANEXO ÚNICO

Saquarema, 24 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.690 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
3.460.000,00, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, no Fundo 
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
3.460.000,00 (três milhões, quatrocentos 
e sessenta mil reais), para reforço orça-
mentário conforme anexo I, apurado de 
acordo com o resultado 2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 

alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 27 de novembro de 
2023.
Saquarema, 27 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ANEXO I

ANEXO II

Saquarema, 27 de novembro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

LEI Nº 2.501 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de Abono 
Especial Natalino, no mês de dezembro 
de 2023, aos servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas da administração 
pública direta e indireta e aos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Sa-
quarema.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder Abono Especial 
Natalino no valor de R$ 2.000,00 (dois 

 ATOS DA PREFEITA
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mil reais) aos servidores públicos ativos, 
inativos e pensionistas da administração 
pública direta e indireta e aos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Sa-
quarema, em parcela única, no mês de 
dezembro de 2023. 
§ 1º O abono de que trata o caput será 
concedido aos servidores públicos mu-
nicipais de provimento efetivo, aos está-
veis, aos ocupantes de cargos comissio-
nados, aos contratados temporariamente 
e aos cedidos por outros órgãos ou entes 
com ônus ao Município de Saquarema, 
que estejam em pleno exercício de suas 
funções.   
§ 2º Será considerado em pleno exercício 
de suas funções, para efeitos desta Lei, o 
servidor que, no mês de referência, esti-
ver no gozo de férias, licença maternida-
de, paternidade ou afastado por motivo de 
licença médica para tratamento de saúde, 
desde que vinculado ao quadro de pesso-
al do Município. 
§ 3º Os servidores que estiverem cedidos 
a outros órgãos ou entes na data de en-
trada em vigor desta Lei, cujo ônus recaia 
para o órgão ou ente destinatário, não fa-
rão jus ao recebimento do abono de que 
trata o caput.
§ 4º Na hipótese de Conselheiro Tutelar 
titular se encontrar no gozo de férias no 
mês de dezembro de 2023, o Abono Es-
pecial Natalino será concedido na propor-
ção de 11/12 ao Conselheiro titular e 1/12 
ao Conselheiro suplente convocado para 
exercício nas férias.
Art. 2º O servidor que exerça acumulação 
lícita de cargos fará jus ao recebimento do 
valor correspondente a apenas um abono 
de que trata esta Lei, independentemente 
do número de matrículas que possua.
Art. 3º O abono de que trata esta Lei não 
possui natureza de vencimento, inclusive 
para fins previdenciários, nem irá se in-
corporar em nenhuma hipótese aos venci-
mentos, salários ou proventos do servidor 
público municipal. 
Art. 4º O abono de que trata esta Lei não 
se estende à Prefeita e ao Vice-Prefeito 
do Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações consignadas na Lei Orça-
mentária em vigor, ou por meio de crédi-
tos adicionais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 28 de novembro de 2023. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 2.502 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Concessão de Abono Na-
talino aos Servidores públicos da Câmara 
Municipal de Saquarema no exercício de 
2023 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Munici-
pal devidamente autorizado a conceder 
abono natalino aos servidores efetivos e 
comissionados da Câmara Municipal de 
Saquarema, em parcela única, na folha 
de pagamento do mês de dezembro de 
2023, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais).
Art. 2º O abono referido no Artigo 1º desta 
Lei não se incorporará aos vencimentos, 
remuneração, salários ou proventos de 
qualquer natureza e não constitui base de 
incidência de contribuição previdenciária.
Art. 3º O pagamento desta vantagem não 
se estende aos Vereadores. 
Art. 4º As despesas decorrentes da apli-
cação desta correrão à conta das dota-
ções próprias do orçamento vigente da 
Câmara Municipal ou por meio de créditos 
adicionais.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 28 de novembro de 2023. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 326/2023.
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Saquarema.

EXTRATO DO TERMO 
DE RATIFICO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 16.191/2023
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo nº 16.191/2023, confirmado 
através da emissão do parecer favorável 
da Assessoria Jurídica e ainda da análise 
conclusiva da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, a dispensa de licitação, em favor 
da empresa Wagner Evaristo dos Santos 
– CNPJ nº 27.963.794/0001-45, situada 
na Rua Adilson Oliveira, nº 10, Casa 10B, 
Quadra A, Loteamento Madrebella, Ma-
dressilva, Saquarema/RJ,  CEP: 28.995-
430 para fins de aquisição de equipa-
mentos e ferramentas para manutenção 
de maquinários agrícolas, no valor total 
de R$ 14.394,80 (quatorze mil, trezentos 
e noventa e quatro reais e oitenta centa-
vos), fundamentado no art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
Saquarema, 27 de novembro de 2023.
Wellington Magalhães de Matos.
Secretário Municipal de Agricultura, Abas-
tecimento e Pesca.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 054/2021.
Contrato nº 007/2021.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços na área 
de oftalmologia, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde- SUS, discriminados nos 
códigos e procedimentos constantes na 
“Tabela de Procedimentos” para atender 
as demandas oriundas dos atendimentos 
gerados pela rede de saúde do município 
de Saquarema.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Fica designada a servidora Cássia 
de Fátima V. dos Santos – matrícula nº 
214523, para exercer a função de fiscal 
como suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 

 AVISOS, EDITAIS, 
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reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 30 de outubro de 2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Processo Administrativo nº 11.391/2023
Termo de Colaboração nº 005/2023.
Objeto: Seleção de Organização da So-
ciedade Civil, entidade de direito privado 
sem fins lucrativos, com atuação na área 
médica-veterinária, previsto em seu esta-
tuto social, para o gerenciamento, opera-
cionalização e execução das atividades 
dos serviços de saúde médico-veteriná-
rios no Município de Saquarema, Estado 
do Rio de Janeiro, mediante funciona-
mento de consultórios municipais de me-
dicina veterinária.
1 – Termo de designação de servidores 
para monitoramento, avaliação da par-
ceria celebrada, nos termos do art. 35, V, 
alínea “h”, da Lei 13.019 de 31/07/2014.
2 – Ficam designados os servidores: Fla-
via Alves Carvalho, matrícula n° 959894-2, 
Rodrigo Machado, matrícula n° 9503086-
1 e Gilcilene Cardoso da Silva Ribeiro, 
matrícula nº 212741-2; para exercerem a 
função de membros da Comissão de Mo-
nitoramento e Avaliação do referido Termo 
de Colaboração.
3 - Compete aos membros da Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Termo 
de Colaboração a responsabilidade pela 
fiscalização, supervisão e avaliação da 
parceria celebrada, mediante termo de 
colaboração, com a Associação CHC de 
Administração e Assistência Hospitalar.
Saquarema, 10 de novembro de 2023. 
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Secretária Municipal dos Direitos dos Ani-
mais.
        

EXTRATO DO ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO

Processo Administrativo nº 11.391/2023
Termo de Colaboração nº 005/2023.
Objeto: Seleção de Organização da So-
ciedade Civil, entidade de direito privado 
sem fins lucrativos, com atuação na área 

médica-veterinária, previsto em seu esta-
tuto social, para o gerenciamento, opera-
cionalização e execução das atividades 
dos serviços de saúde médico-veteriná-
rios no Município de Saquarema, Estado 
do Rio de Janeiro, mediante funciona-
mento de consultórios municipais de me-
dicina veterinária.
1 – Termo de designação de servidor para 
gestão, controle e fiscalização da parceria 
celebrada, nos termos do art. 35, V, alínea 
“g”, da Lei 13.019 de 31/07/2014.
2 – Fica designado o servidor Kaio Luiz da 
Silva Ferreira, matrícula n° 954179-3 para 
exercer a função de gestor do referido ter-
mo de colaboração.
3 - Compete ao gestor do termo de co-
laboração a responsabilidade pela gestão 
com poderes de controle e fiscalização 
para monitorar e avaliar a parceria cele-
brada, mediante termo de colaboração, 
com a Associação CHC de Administração 
e Assistência Hospitalar.
Saquarema, 10 de novembro de 2023. 
Adriana Maria da Conceição Pereira.
Secretária Municipal dos Direitos dos Ani-
mais.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 014/2023

Processo Administrativo nº 10.977/2023
Modalidade: Dispensa de licitação, art. 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: MFC Distribuidora e Servi-
ços LTDA - CNPJ nº 51.710.261/0001-36.
Objeto: Aquisição de sofás (fornecimento 
e montagem) para atender o Abrigo Raio 
de Sol da Secretaria de Desenvolvimento 
Social.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 13.878,40 
(treze mil, oitocentos e setenta e oito reais 
e quarenta centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 08.243.0017.1.089;
ND 4.4.90.52.42.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 21 de novembro de 
2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO 

CONTRATO
Processo Administrativo nº 10.977/2023
Contrato nº 014/2023.
Objeto: Aquisição de sofás (fornecimento 
e montagem) para atender o Abrigo Raio 
de Sol da Secretaria de Desenvolvimento 
Social.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designadas as servidoras Flo-
ra Soares Vianna, matrícula nº 954519-5, 
para exercer a função de fiscal como titu-
lar e Pamella Dias Fonseca, matrícula nº 
961682-2, para exercer a função de fiscal 
como suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 21 de novembro de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

RESULTADO DOS RECURSOS – 
MEDICINA UNIFESO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA, por meio da COMISSÃO 
ESPECIAL DE ANÁLISE DOCUMENTAL 
DO PROCESSO SELETIVO DE CAN-
DIDATOS DO PROGRAMA CONEXÃO 
UNIVERSITÁRIA PARA CONCESSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO, instituída pela 
Portaria nº 999, de 10 de novembro de 
2023, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
 INCLUSÃO, CIÊNCIA 
 E TECNOLOGIA



   D.O.S

06

Ano VI ● Nº 1302 
Quarta-feira, 29 de novembro de 2023

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA, torna pública a 
relação abaixo do resultado das análises 
dos recursos interpostos pelos candidatos 
para o curso de graduação em medicina 
no Centro Universitário Serra dos Órgãos 
pelo Programa Conexão Universitária, 
através do Edital nº 010/2023/SMECICT, 
em conformidade com a Lei Municipal 
n° 2.241/2021 e Decreto Municipal n° 
2.232/2021 e suas alterações:

Saquarema, 27 de novembro de 2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e Tecnologia.

LISTAGEM FINAL – INSCRIÇÕES 
PARA O CURSO DE MEDICINA 

PARA UNIFESO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA-
QUAREMA, por meio da COMISSÃO 
ESPECIAL DE ANÁLISE DOCUMENTAL 
DO PROCESSO SELETIVO DE CAN-
DIDATOS DO PROGRAMA CONEXÃO 
UNIVERSITÁRIA PARA CONCESSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO, instituída pela 
Portaria nº 999, de 10 de novembro de 
2023, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, INCLUSÃO, CI-
ÊNCIA E TECNOLOGIA, torna pública a 
relação abaixo do resultado das análises 
documentais para concessão de bolsa de 
estudos integrais para o curso de gradu-
ação em medicina, pelo aproveitamento 
da nota do ENEM e pela nota do vestibu-
lar, para o Centro Universitário Serra dos 
Órgãos – UNIFESO através do Programa 
Conexão Universitária, por meio do Edital 
n.º 010/2023/SMECICT, em conformida-
de com a Lei Municipal n° 2.241/2021 e 

Decreto Municipal n° 2.232/2021 e suas 
alterações:

Saquarema, 27 de novembro de 2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão Ciência e Tecnologia.
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